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EXTRATO  QUARTO TERMO ADITIVO (Prorrogação do Prazo ) 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/12 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n.º 001/12 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 012/2012  
DATA DE ASSINATURA: 22/03/2012 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: SO TERRA CONSTRUTORA CIVIL LTDA  
CNPJ: 10.830.331/0001-02 
OBJETO: READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS: ESTRADA TOCO DE PIN HO, ESTRADA DO SIMÃO, ESTRADA DO SUSSUI-PENACCHI, E STRADA DO MOINHO 
(TRECHO 01 E TRECHO 02) E ESTRADA DO CREDITO FUNDIÁ RIO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE SOB Nº. 0330205-4 6/2010/MAPA/CAIXA, PROGRAMA 
PRODESA, FIRMANDO ENTRE O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E O  MAPA/CAIXA 
VIGÊNCIA INICIAL: 22/03/2012 a 30/06/2012 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO:  30/06/2012 a 28/02/2013 
SEGUNDO TERMO ADITIVO: 28/02/2013 a 30/09/2013 
TERCEIRO TERMO ADITIVO: 30/09/2013 a 30/09/2014 
QUARTO TERMO ADITIVO :   01/10/2014 a 30/09/2015 
Obs: Além da prorrogação contratual, conforme documentação acostada aos autos, houve alteração do Objeto contratual com a supressão da estrada TOCO DE PINHO e 
do SIMÃO pela inclusão das estradas do MOINHO TRECHO 01, 02 e JANGADA SUSSUI, encontrando seu fundamento no Art. 57 da Lei 8.666/93 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93, Solicitação do Setor de Convênios, e Documentação SICONV  
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 30 de Setembro de 2014. 

JAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

DECRETO Nº 247/2014 

 
Dispõe sobre nomeação e exoneração de Servidor Público e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

D E C R E T A 

Art. 1º . Fica nomeado a partir de 02/10/2014, o servidor Clovis Assis de Almeida, RG. 8821894-9, para exercer o Cargo 

efetivo de Pedagogo, em virtude de sua habilitação através do Concurso Publico Edital nº 002/2014. 

Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 26 dias do mês de setembro de 2014. 

Jair Antonio de Oliveira 
-Prefeito em Exercício- 

 
DECRETO Nº 248/2014 

 

Dispõe sobre nomeação e exoneração de Servidor Público e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

D E C R E T A 

Art. 1º . Ficam nomeadas a partir de 02/10/2014, as servidoras Silvana Ap. Barbosa, RG. 6738378-8 e Magda Andreza de 

Oliveira Lopes, RG. 10434017-2, para exercerem o Cargo efetivo de Monitor de Creche, em virtude de sua habilitação através do Concurso Publico Edital nº 002/2014. 

Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 26 dias do mês de setembro de 2014. 

 
Jair Antonio de Oliveira 
-Prefeito em Exercício- 

 

DECRETO Nº 249/2014 

 
Dispõe sobre nomeação e exoneração de Servidor Público e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

D E C R E T A 

Art. 1º . Ficam nomeadas a partir de 02/10/2014, as servidoras Solange Alves Fernandes, RG. 000853321 e Ana Paula de 

Oliveira, RG. 10030915-7, para exercerem o Cargo efetivo de Serviços Gerais, em virtude de sua habilitação através do Concurso Publico Edital nº 002/2014. 

Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 26 dias do mês de setembro de 2014. 

 
Jair Antonio de Oliveira 
-Prefeito em Exercício- 
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PORTARIA 27/2014 

   Jair Antônio de Oliveira, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE 

Art. 1° Designar a servidora pública municipal, Moara Fernanda Gonçalves Amaral, portadora da Cédula da Identidade RG. 10.426.386-0-PR, para responder interinamente junto à 

Secretária de Ação Social e Habitação, à partir do dia 06/10/2014 até 14/11/2014, tendo em vista as férias que serão usufruídas pelo secretário nomeado Antônio Romano. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 03 dias do mês de outubro de 2014. 

JAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

em exercício 

 
 
 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

 


